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RECOMENDAÇÃO – MPF – MPMG – REGIONAL

UBERLÂNDIA

Procedimento preparatório nº 0702.20.000896-0

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  e  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL,

pelos seus representantes que assinam ao final, no cumprimento de suas atribuições, tendo em

vista a constante preocupação com a saúde coletiva da população e a preservação dos meios

de enfrentamento à pandemia COVID-19, com especial atenção imunização da população,

garantindo-se o acesso universal às necessárias políticas públicas que constituem em larga

medida deveres fundamentais de proteção e

1. Considerando que incumbe ao Ministério Público ‘a defesa da ordem jurídica, do regi-

me democrático, e dos interesses sociais e individuais indisponíveis’ (CF, art. 127, ca-

put);

2. Considerando que entre as funções institucionais do Ministério Público está ‘zelar

pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-

Rua São Paulo, 95, Tibery, Uberlândia, MG, CEP 38405-027
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reitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua ga-

rantia” (CF, art. 129, inciso II); 

3. Considerando a saúde como direito fundamental social assegurado pela Constituição

Federal, expressando prioridade a demais direitos subjetivos (CF, art.  6º), inclusive

com indicação normativa de relevância pública quanto às ações e serviços (CF, art.

197);

4. Considerando que no dia 04 de março de 2020 foi decretado no país o ‘estado de

emergência nacional’ (Portaria 188, de 3.02.2020); sendo certo que a OMS, em 11 de

março de 2020, caracterizou a COVID-19 como pandemia e por conseguinte ‘Emer-

gência de Saúde Pública de Importância Internacional’, estando o Brasil em situação

de ‘calamidade pública’ (Decreto Legislativo nº 6, de 2020), inclusive com reconhe-

cido grau de ‘contaminação comunitária’, com normativas sanitárias de ‘isolamento

social’;

5. Considerando que o Município de Uberlândia tem desenvolvido esforços reconhecida-

mente importantes no tratamento (hospitalização) de pacientes, mas também preven-

ção (imunização) da população ao contágio pela COVID-19;

6. Considerando a expedição do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação con-

tra a Covid-19 pelo Ministério da Saúde onde se estabelecem ‘grupos prioritários’ e

‘grupos especiais’ a serem vacinados, além de medidas de precauções à administração

da vacina;

7. Considerando a Portaria 1820/09 também do Ministério da Saúde que fixa os direitos

dos pacientes, em especial, “assistência, tratamento respeitoso, intimidade, informa-
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ções sobre vacinação e informações de ordem sanitária, autonomia, consentimento in-

formação (e respectiva revogação), história clínica, dignidade pessoal e biológica e

prestação de saúde adequada”;

8. Considerando a legalidade no tratamento de dados pessoais no que respeita interesse

público pela Administração Pública, vicejante no caso concreto, nos termos do art. 7º,

inc. III, § 3º e art. 23 da LGPD; 

9. Considerando que a Lei 14.125/21 estabelece critérios sobre a responsabilidade civil

no que respeita à campanha de vacinação para obstar a pandemia e ao mesmo tempo

possibilita a  iniciativa privada (hospitais e operadoras de saúde) a aquisição e tam-

bém operacionalização dos imunizantes; 

10. Considerando as orientações expedidas pela Organização Mundial de Saúde quanto ao

COVID – 19, entre as quais estão destacadas a declaração de pandemia e medidas es-

senciais relativas à prevenção;

RECOMENDAM AO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, ESTADO DE MINAS GERAIS

E HOSPITAIS PRIVADOS E OPERADORAS DE SAÚDE DESTA REGIÃO

i. Disponibilizem – garantindo-se transparência, fiscalização e controle difuso – quanto

às pessoas vacinadas:  a) nomes (apenas iniciais);  b) cadastro de pessoa física (três

últimos números); c) profissão; e d) enquadramento legal autorizativo da ação; 

ii. Na hipótese do imunizado ser  agente público (agente político,  membro do Poder

Público, servidor público ou delegatário de poder) cumpre criar coluna em separado
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indicando repartição em que está lotado, cargo e função;

iii. Deverão constar também dentre as informações dia, local e horário da imunização,

fabricante da vacina,  ordem da dose (primeira ou segunda), bem como nome do

responsável pela vacinação;

iv. Tais  informações  deverão  ser  disponibilizadas  nos  sítios  eletrônicos das  pessoas

jurídicas  aqui  recomendadas,  com  obrigatória  atualização  em  cinco  (05)  dias

consecutivos;

A partir da data da entrega desta recomendação, o Ministério Público Federal e o Ministério

Público Estadual consideram seus destinatários como pessoalmente cientes da situação ora

exposta e, nesses termos, passíveis de responsabilização por quaisquer eventos futuros que lhe

forem imputáveis. Além disso, a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério

Público sobre o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação

aos fatos ora expostos.

Uberlândia, 15 de abril de 2021.

CLEBER EUSTÁQUIO NEVES
Procurador da República

Procuradoria da República em Uberlândia
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